
 

 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N° 306, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

Criação, por parte da 
Secretaria da Saúde, do 
Banco de muletas e cadeira 
de rodas, no Município de 
Eldorado do Sul.  
 

Origem: Poder Legislativo 
Gabinete do Vereador Paulo Banana 

 
  Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
 

  Que o Executivo Municipal, através da Secretaria da Saúde, crie um 
Banco de muletas e cadeira de rodas, no Município de Eldorado do Sul.  

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
  Tal medida se faz necessária pois, pessoas portadoras de deficiência, em 
tratamentos (definitivos e temporários), em recuperação, muitas vezes não possuem 
condições financeiras para comprar ou alugar os equipamentos que são vitais para seu 
cotidiano ou na recuperação de pacientes. 
  Este banco teria como meta arrecadar  e centralizar a doação de cadeiras de 
rodas e muletas que estão sem utilidade em residências de pacientes que se recuperaram 
e que possuem a intenção de doar estes itens. A arrecadação no entanto também deve 
abranger outros objetos ortopédicos e de mobilidade, assim o banco funcionaria em 
regime de empréstimo para a população eldoradense. 
 
 
       Eldorado do Sul, 17 de novembro de 2015 
 
 
 
 
Vereador Paulo Banana 
        proponente 


